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PORTARIA NO 182, DE 02 DE MAIO DE 2022

O Prefeito lvlunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaìs e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No 1,284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864/2017 de 17 de março de 2017,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDE& auxílio transporte à professora abaixo relacionada, no

período de 02 de maio a 31 de dezembro de 2022, na Escola lVunicipal Novo Milênio:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Ja nice Blasius 20olo (vinte por cento)

Art, 20 - Esta PoÊaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 02 DE MAIo DE 2022.

Fone/Foc {15)32,t1-8000 - cNPl: 78.101.84710001-50-RuoNossoSenhorodoConceiçóo,555 centío Coixo PosÌol0l 85.890-000 lMìssol lPoíonó

ndl=ío Lús rerrari
Prefeito Municipal


